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6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 5110/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21 do Decreto Federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022195
NOME DO INFRATOR: BENEDITA DOS SANTOS BARROS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 5306/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21 do Decreto Federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022249
NOME DO INFRATOR: NELY CARNEIRO DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto de 
Infração: 5891/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000023251
NOME DO INFRATOR: FERNANDES E SANTOS TRANSPORTE E COMÉRCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 81 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: AUT-
1-S/18-05-00041, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos termos 
do art. 112 caput da Lei Estadual n° 8.972/2020, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000027793
NOME DO INFRATOR: ELENSON TÉCIO SOLANO LIMA – SÍTIO SOLANO I
INFRAÇÃO: Art. 118 Incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 12 § VI da Lei Estadual n° 
6.381/2001, art. 81 incisos III e VI da Lei Estadual nº 6.381/2001, art. 93 
da Lei Estadual n° 5.887/1995 e art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
em consonância com art. 70 da Lei Federal 9.605/1998 e art. 225 da 
Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, 
Auto de Infração: AUT-1-S/18-06-00051, ante a incidência da prescrição 
quinquenal, nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000027963
NOME DO INFRATOR: YVETE DA SILVA BELICHE – EPP
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 80 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto 
de Infração: AUT-2-S/18-06-00057, ante a incidência da prescrição 
quinquenal, nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000027981
NOME DO INFRATOR: KFW INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI – EPP
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 82 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto 
de Infração: AUT-2-S/18-06-00055, ante a incidência da prescrição 
quinquenal, nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000028016
NOME DO INFRATOR: FAZENDA SANTA MARIA LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 82 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 

PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto 
de Infração: AUT-2-S/18-06-00049, ante a incidência da prescrição 
quinquenal, nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000031620
NOME DO INFRATOR: LUCINEIA MENDES LIMA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e art. 3 
inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 §1° da Lei Federal n° 
9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-06-00033, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000031886
NOME DO INFRATOR: AGROINDUSTRIAL JATOBÁ LTDA – LOTES 103 E 105
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e art. 3 
inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 §1° da Lei Federal n° 
9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: AUT-
2-S/18-03-00034, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos termos do 
art. 29 caput da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000031934
NOME DO INFRATOR: GUASCOR DO BRASIL LTDA - USINA TERMELÉTRICA 
DE PONTA DE PEDRAS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 80 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DETERMINOU A ANULAÇÃO do Auto 
de Infração: AUT-1-S/18-07-00002, ante a incidência de prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000033472
NOME DO INFRATOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 paragrafo único inciso II 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: AUT-
3-S/18-07-00029, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos do art. 29 
§2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000036689
NOME DO INFRATOR: AMANDIO PINTO MONTEIRO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonância 
com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-07-00053, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000038349
NOME DO INFRATOR: MAURO BATISTA RODRIGUES
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-08-00023, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000040118
NOME DO INFRATOR: RODRIGO BECHLIN FRACARO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 82 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-07-00006, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.


